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DECRETO Nº. 046/2007 

 

Altera composição e nomeia 

novos membros do  Conselho 

Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

 

O Prefeito Municipal da Barra, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e de  

conformidade  com  a  Lei Orgânica  do Município,   

 

Considerando que foram eleitos novos Conselheiros do Direito da Criança e do Adolescente de 

Barra, em Assembléia Geral realizada em 03.09.2007, e como novos membros foram indicados 

para representar o poder público municipal, incluindo a nova indicação de representantes da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, em substituição de 

representantes da Câmara Municipal de Vereadores, conforme alteração da Lei 024/2003, 

aprovada em 12.11.2007,  

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. – Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente da 

Barra, Estado da Bahia, que terá a seguinte composição: 

   

 01. Representante da Secretaria Municipal de Ação Social 

  Maria Celeste Alves da Costa Waligora  – membro titular  

  Ana Cláudia Santos Paraense - membro suplente 

  

 02. Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer 
  Márcia Cristina Soares do Nascimento – membro titular  

  Francisca Carneiro da Cunha – membro suplente 

 

 03. Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

   Neuma Carolina do Vale Barreto Xavier – membro titular  

   Girlânia Mendes da Silva – membro suplente 

 

 04. Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e 

Fazenda  

   Débora Janne Nogueira dos Santos – membro titular 

   Francina da Cruz Rabelo Neta – membro suplente 

 

 05. Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,    

Meio Ambiente e Turismo 
   Geraldo Sérgio Silva Ferreira – membro titular 

  Anderson Cristiano de Oliveira – membro suplente. 
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REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

   

  

 06. Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

  Alexandre Silva Santos  – membro titular 

  Francisco Lino Barbosa  – membro suplente. 

 

 07. Representantes  da Pastoral da Criança 

  Ana de Morais Alves – membro titular 

   João Lino da Silva  – membro suplente (Pastoral da Família) 

 

 08. Representantes do Clube Estrela do São Francisco 

   Iara de Souza Santos – membro titular 

  Jocilon Ferreira do Nascimento – membro suplente (CESAB-SF – Centro de 

Estudos Sócio-Ambientais do São Francisco) 

 

 09. Representantes da Associação das Mulheres da Barra 

 Queitiele da Silva Campos – membro titular 

 Iodeto Irineu da Cunha – membro suplente (Loja Maçônica da Barra) 

  

 10. Representantes da Fundação Eu Negro 

  Francisco Cristiano Rodrigues da Silva – membro titular 

  Vera Lúcia de Souza – membro suplente (Irmandade de Santa Catarina). 

 

 Presidente: Alexandre Silva Santos 

 Vice-Presidente: Francisco Cristiano Rodrigues da Silva 

 1ª.  Secretária: Débora Janne Nogueira dos Santos 

 2ª. Secretária: Márcia Criostina Soares do Nascimento. 

 

Art. 2º. -  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito – Barra-BA., 19 de novembro de 2007 

 

 

Deonísio Ferreira de Assis 

Prefeito Municipal 


